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Gabinete do Prefeito 
 

LEI nº 1336/96 
                               

 

SÚMULA:- Dá denominação Creche. 

   

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 

 

 

LEI 
 

 

 

Art. 1º Passa a denominar-se “CRECHE 

MUNICIPAL OTILIA SOUZA PINTO” a Creche instalada no prédio localizado 

na Travessa Silvério Carneiro, s/nº. Cidade Alta.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 

29 de novembro de 1996. 

 

                                                                            

 

DR. JOSÉ DA SILVA REIS 

          Prefeito Municipal 

                     

 

                                                                    


